
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI m 08/85

Oa denominação a terminal aeroviarío.

O Prefeito Municipal dé Sao Mateusr Estado do

Espírito Santo, faço saber que a Camara Muni-*

cipai do são Mateus aprovou e eu sanciono a

seouinté,

L£l:

Ari» i® Fica dcn<H3lnado ''Acrcporto Presiden

te TANCREDO DE ALMEIDA NEVES" o terminal aeroviário desta Cidade de
são Mateus ~ E» E» Santo»

Art. 29 - Esta Lei entra era vigor no dota de

sua publicação, revogadas as disposições oro contrario»

Gabinete do Prefeito Municipal de Soo Mateus,

estado do Espírito Santo, aos vintfi (20) dias do racs de roaio do ano

de mil novecentos e oitenta o cinco (l9o5)«

Aroocim Leite

Prefeito Mun i c í pai

Registrada e publicada na Secretario desta Pre

feitura, na data supra» ^ f\ J

Ivone Leite
Secretaria Municipal

de Gabinete


